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CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁIUAS. PRAZO DECADENCIAL.
CINCO ANOS. TERMO A QUO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO
ANTECIPADO SOBRE AS RUBRICAS LANÇADAS. ART. 173, INCISO
I, DO CTN.

O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado, Súmula
Vinculante de n ° 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008,

• reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n o 8.212 de 1991.

Não tendo havido pagamento antecipado sobre as rubricas lançadas pela
fiscalização, há que se observar o disposto no art. 173, inciso Ido CTN.

Encontram-se atingidos pela fluência do prazo decadencial parte dos fatos
geradores apurados pela fiscalização.

VALE-TRANSPORTE - PARCELA INTEGRANTE DO SALÁRIO-DE-
CONTRIBUIÇÃO QUANDO PAGA EM DESACORDO COM A
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE 1NCONSTMJCIONALIDADE
NA ESFERA ADMINISTRATIVA.

O vale-transporte para não integrar a base de cálculo das contribuições
previdenciárias tem que seguir a legislação própria. Uma vez estando no
campo de incidência das contribuições previdenciárias, para não haver
incidência é mister previsão legal nesse sentido, sob pena de afronta aos
princípios da legalidade e da isonomia.

Não é possível à Administração Pública a apreciação da inconstitucionalidade
de normas jurídicas. A verificação de inconstitucionalidade de ato normativo
é inerente ao Poder Judiciário, não podendo ser apreciada pelo órgão d
Poder Executivo.

COOPERATIVA DE TRABALHO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO.
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O art. 22, IV da Lei n ° 8.212/1991 prevê a obrigatoriedade de as empresas
tomadoras de serviço efetuarem o recolhimento das contribuições devidas
sobre a nota fiscal, quando a prestadora de serviço for uma cooperativa de
trabalho.

Assim, a cota patronal sobre os segurados cooperados filiados à cooperativa
de trabalho é custeada pela tomadora de serviços e não pela própria
cooperativa de trabalho. Caso a cooperativa também tivesse que arcar com as
contribuições haveria mais de um ente colaborando para a previdência dos
segurados cooperados filiados à cooperativa de trabalho.

AGROINDUSTRIA. ENQUADRAMENTO. AUSÊNCIA DE PRODUÇÃO
PRÓPRIA.

A recorrente não se enquadra como agroindústria. Para tal enquadramento é
imprescindível que haja industrialização de produção própria, conforme
previsto no art. 22 A da Lei n ° 8.212 de 1991.

Recurso Voluntário Provido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

•
_atz
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ACORDAM os membros da 3' Câmara 1 1' Turma Ordinária da Segunda
Seção de Julgamento, por maioria de votos, com fundamentos nos artigos 173, 1 e 150, §4° do
CTN, conforme os levantamentos, acatar a preliminar de decadência de parte do período a que
se refere o lançamento para provimento parcial do recurso voluntário, vencidos os
Conselheiros Manoel Coelho Arruda Junior e Edgar Silva Vidal que aplicavam para todos os
fatos geradores o artigo 150, §4° e no mérito, por maioria de votos, manter os demais valores
lançados, nos termos do oto do Relator. Vencidos os conselheiros Damião Cordeiro de
Moraes e Edgar Silva Vit . . 

4
JULIO • S -MEIRA GOMES
President •

pooper •
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•
Participaram do julgamento os conselheiros: Marco André Ramos Vieira,

Damião Cordeiro de Moraes, Marcelo Oliveira, Edgar Silva Vidal (Suplente), Liége Lacroix
Thomasi, Adriana Sato, Manoel Coelho Arruda Junior e Julio Cesar Vieira Gomes
(Presidente).

3
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Relatório

A presente NFLD tem por objeto as contribuições sociais destinadas ao
custeio da Seguridade Social, parcela a cargo da empresa, incluindo a relativa ao financiamento
dos beneficios concedidos em razão do grau de incapacidade laborativa em virtude dos riscos
ambientais do trabalho, e a relativa a Terceiros. O período do levantamento abrange as
competências janeiro de 1997 a dezembro de 2006, conforme relatório fiscal às fls. 151 a 158.
Segundo a fiscalização, os fatos geradores referem-se ao pagamento de vale-transporte;
pagamentos a cooperativas de trabalho, a contribuintes individuais a empregados.

Não conformado com a notificação, foi apresentada defesa, fls. 246 a 293.

A Decisão da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Florianópolis confirmou a procedência do lançamento, fls. 340 a 350.

Não concordando com a decisão do órgão previdenciário, foi interposto
recurso, conforme fls. 354 a 399. Em síntese, o recorrente em seu recurso alega o seguinte:

Parte do lançamento já foi atingida pela decadência;

Não há autorização na Constituição, art. 195, para cobrar contribuição sobre
cooperativa de trabalho;

•
O tratamento viola o princípio da isonomia tributária;

O vale-transporte possui natureza indenizatória;

A falta de acordo ou convenção em relação ao vale-transporte para reduzir o
valor do desconto é apenas um erro de procedimento;

A recorrente se enquadra como agroindústria;

A recorrente possui contrato de parceria rural;

É inexigível a contribuição pano INCRA;

Não são devidas as contribuições destinadas ao Sebrae;

Requerendo que o recurso seja provido.

O órgão previdenciário não apresentou contra-razões.

É o relatório.

4 ().k.



Processo n• 13977.000201/2007-04 	 82-C3T1
Acórdão n.• 2301-00.158	 a 416

Voto

Conselheiro MARCO ANDRÉ RAMOS VIEIRA, Relator
•

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação à fl. 411.
Pressuposto superado, passo pano exame das questões preliminares ao mérito.

DAS QUESTÕES PRELIMINARES AO MÉRITO:

Quanto à questão preliminar relativa à fluência do prazo decadencial, a
mesma deve ser reconhecida em parte.

O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado, Súmula
Vinculante de n ° 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu a
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n ° 8.212 de 1991, nestas palavras:

Súmula Vinculante n • 8"São inconstitucionais os parágrafo
único do artigo 5° do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da
Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito
tributário".

Conforme previsto no art. 103-A da Constituição Federal a Súmula de n 8
vincula toda a Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá-la.

Art. I03-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou
por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional,
aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa
oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.

Uma vez não sendo mais possível a aplicação do art. 45 da Lei n " 8.212, há
que serem observadas as regas previstas no CTN. Nesse sentido deve ser seguida a
interpretação adotada pelo STJ no julgamento proferido pela 1° Seção no Recurso Especial de
n ° 766.050, cuja ementa foi publicada no Diário da Justiça em 25 de fevereiro de 2008, nestas
palavras:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ISS. ALEGADA
NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. VALIDADE DA CDA.
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA -
ISS. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. ENQUADRAMENTO DE
ATIVIDADE NA LISTA DE SERVIÇOS ANEXA AO DECRETO-
LEI N° 406/68. ANALOGIA. IMPOSSIBILIDADE.
INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. POSSIBILIDADE.
HONORÁRIOS ADVOCATICIOS. FAZENDA PÚBLICA
VENCIDA. FIXAÇÃO. OBSERVAÇÃO AOS LIMITES DO 3.0
DO ART. 20 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM
SEDE DE RECURSO ESPECIAL REDISCUSSÃO DE



Processo e 13977.000201/2007-04	 S2-C3T1
Acórdão n.° 2301-00.158	 Fl. 417

MATÉRL4 FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07 DO ST'J.
DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1NOCORRÊNCM. ARTIGO 173,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN.

I. O Imposto sobre Serviços é regido pelo DL 406/68, cujo fato
gerador é a prestação de serviço constante na lista anexa ao
referido diploma legal, por empresa ou profissional autônomo,
com ou sem estabelecimento fixo. 2. A lista de serviços anexa ao
Decreto-lei n.° 406/68, para fins de incidência do ISS sobre
serviços bancários, é taxativa, admitindo-se, contudo, uma
leitura extensiva de cada item, no afã de se enquadrar serviços
idênticos aos expressamente previstos (Precedente do STF: RE
3618291RI, publicado no DJ de 24.02.2006; Precedentes do STJ:
AgRg no Ag 770170/SC, publicado no DJ de 26.10.2006; e AgRg
no Ag 577068/GO, publicado no DJ de 28.08.2006). 3.
Entrementes, o exame do enquadramento das atividades
desempenhadas pela instituição bancária na Lista de Serviços
anexa ao Decreto-Lei 406/68 demanda o reexame do conteúdo
fático probatório dos autos, insindiccivel ante a incidência da
Súmula 7/STJ (Precedentes do STJ: AgRg no Ag 770170/SC,
publicado no DJ de 26.10.2006; e REsp 445137/MG, publicado
no DJ de 01.09.2006). 4. Deveras, a verificação do
preenchimento dos requisitos em Certidão de Dívida Ativa
demanda exame de matéria fático-probatória, providência
inviável em sede de Recurso Especial (Súmula 07/STJ). 5.
Assentando a Cone Estadual que "na Certidão de Dívida Ativa
consta o nome do devedor, seu endereço, o débito com seu valor
originário, termo inicial, maneira de calcular juros de mora,
com seu fundamento legal (Código Tributário Municipal, Lei n.°
2141/94; 2517/97, 2628/98 e 2807/00) e a descrição de todos os
acréscimos" e que "os demais requisitos podem ser observados
nos autos de processo administrativo acostados aos autos de
execução em apenso, onde se verificam: a procedência do débito
assog, o exercício correspondente (01/12/1993 a 31/10/1998),
data e número do Termo de Início de Ação Fiscal, bem como do
Auto de Infração que originou o débito", não cabe ao Superior
Tribunal de Justiça o reexame dessa inferência. 6. Vencida a
Fazenda Pública, afixação dos honorários advocatícios não está
adstrita aos limites percentuais de 10% e 20% podendo ser
adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à
condenação, nos termos do artigo 20, 4' 4°, do CPC
(Precedentes: AgRg no AG 623.659/RI, publicado no DJ de
06.06.2005; e AgRg no Resp 592.430/MG, publicado no DJ de
29.11.2004). 7. A revisão do critério adotado pela Cone de

• origem, por eqüidade, para a fixação dos honorários, encontra
óbice na Súmula 07, do STJ, e no entendimento sumulado do
Pretório Excelso: "Salvo limite legal, afixação de honorários de
advogado, em complemento da condenação, depende das
circunstâncias da causa, não dando lugar a recurso
extraordinário" (Súmula 389/STF).8. O Código Tributário

t(i

Nacional, ao dispor sobre a decadência, causa extintiva do
crédito tributário, assim estabelece em seu artigo 173: "Art. 173.
O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário
extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 1- do primeiro dia do

s
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exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido
efetuado; II - da data em que se tornar definitiva a decisão que
houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente
efetuado. Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo
extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele
previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a
constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito
passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao
lançamento." 9. A decadência ou caducidade, no âmbito do
Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo
de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e,
consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco
regras jurídicas gerais e abstratas, quais sejam: (i) regra da
decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao
lançamento de oficio, ou nos casos dos tributos sujeitos ao
lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o
pagamento antecipado; (ii) regra da decadência do direito de
lançar nos casos em que notificado o contribuinte de medida
preparatória do lançamento, em se tratando de tributos sujeitos
a lançamento de oficio ou de tributos sujeitos a lançamento por
homologação em que inocorre o pagamento antecipado; (iii)
regra da decadência do direito de lançar nos casos dos tributos
sujeitos a lançamento por homologação em que há parcial
pagamento da exação devida; (iv) regra da decadência do
direito de lançar em que o pagamento antecipado se dá com
fraude, dolo ou simulação, ocorrendo notificação do
contribuinte acerca de medida preparatória; e (v) regra da
decadência do direito de lançar perante anulação do lançamento
anterior (In: Decadência e Prescrição no Direito Tributário,
Eurico Marcos Diniz de Santi, 3° Ed., Max Limonad, págs.
163/210). 10. Nada obstante, as aludidas regras decadenciais
apresentam prazo qüinqüenal com dies a quo diversos. 11.
Assim, conta-se do "do primeiro dia do exercício seguinte àquele
em que o lançamento poderia ter sido efetuado" (artigo 173, 1,
do CM, o prazo qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito
tributário (lançamento de oficio), quando não prevê a lei o
pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da
previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo,
fraude ou simulação do contribuinte, bem como inecistindo
notificação de qualquer medida preparatória por parte do Fisco.
No particular, cumpre enfatizar que "o primeiro dia do exercício
seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado"
corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício
seguinte à ocorrência do fato imponível, sendo inadmissível a
aplicação cumulativa dos prazos previstos nos artigos 150, ,Ç 4°,
e 173, do CTN, em se tratando de tributos sujeitos a lançamento
por háinologação, a fim de configurar desarrazoado prazo
decadencial decenal. 12. Por seu turno, nos casos em que
inexiste dever de pagamento antecipado (tributos sujeitos a
lançamento de oficio) ou quando, existindo a aludida obrigação
(tributos sujeitos a lançamento por homologação), há omissão
do contribuinte na antecipação do pagamento, desde que
inocorrentes quaisquer ilícitos (fraude, dolo ou simulação),
tendo sido, contudo, notificado de medida preparatória

7
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indispensável ao lançamento, fluindo o termo inicial do prazo
decadencial da aludida notificação (artigo 173, parágrafo único,
do CT1V), independentemente de ter sido a mesma realizada
antes ou depois de iniciado o prazo do inciso I, do artigo 173, do
CT7V. 13. Por outro lado, a decadência do direito de lançar do
Fisco, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por
homologação, quando ocorre pagamento antecipado inferior ao
efetivamente devido, sem que o contribuinte tenha incorrido em
fraude, dolo ou simulação, nem sido notificado pelo Fisco de
quaisquer medidas preparatórias, obedece a regra prevista na
primeira pane do § 4 0, do artigo 150, do Codex Tributário,
segundo o qual, se a lei não fixar prazo a homologação, será ele
de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador: "Neste
caso, concorre a contagem do prazo para o Fisco homologar
expressamente o pagamento antecipado, concomitantemente,
com o prazo para o Fisco, no caso de não homologação,
empreender o correspondente lançamento tributário. Sendo
assim, no termo final desse período, consolidam-se
simultaneamente a homologação tácita, a perda do direito de
homologar expressamente e, conseqüentemente, a
impossibilidade jurídica de lançar de oficio" (In Decadência e
Prescrição no Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi,
34 Ed., Max Limonad , pág. 170). 14. A notificação do ilícito
tributário, medida indispensável para justificar a realização do
ulterior lançamento, afigura-se como dies a quo do prazo
decadencial qüinqüenal, em havendo pagamento antecipado
efetuado com fraude, dolo ou simulação, regra que configura
ampliação do lapso decadencial, in mui, reiniciado.
Entrementes, "transcorridos cinco anos sem que a autoridade
administrativa se pronuncie, produzindo a indigitada notificação
fonnalizadora do ilícito, operar-se-á ao mesmo tempo a
decadência do direito de lançar de oficio, a decadência do
direito de constituir juridicamente o dolo, fraude ou simulação
para os efeitos do art. 173, parágrafo único, do CTN e a
extinção do crédito tributário em razão da homologação tácita
do pagamento antecipado" (Eurico Marcos Diniz de Santi, in
obra citada, pág. 171). 15. Por fim, o artigo 173, II, do CTIV,
cuida da regra de decadência do direito de a Fazenda Pública
constituir o crédito tributário quando sobrevém decisão
definitiva, judicial ou administrativa, que anula o lançamento
anteriormente efetuado, em virtude da verificação de vício
formal. Neste caso, o marco decadencial inicia-se da data em
que se tornar definitiva a aludida decisão anulatória. 16. In
casu: (a) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por
homologação; (b) a obrigação a lege de pagamento antecipado
do ISSQN pelo contribuinte não restou adimplida, no que
concerne aos fatos geradores ocorridos no período de dezembro
de 1993 a outubro de 1998, consoante apurado pela Fazenda
Pública Municipal em sede de procedimento administrativo
fiscal; (c) a notificação do sujeito passivo da lavratura do Termo
de Início da Ação Fiscal, medida preparatória indispensável ao
lançamento direto substitutivo, deu-se em 27.11.1998; (d) a

çj/dinstituição financeira não efetuou o recolhimento por considerar
intributáveis, pelo ISSQN, as atividades apontadas pelo Fisco; e
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(e) a constituição do crédito tributário pertinente ocorreu em
01.09.1999. 17. Desta sorte, a regra decadencial aplicável ao
caso concreto é a prevista no artigo 173, parágrafo único, do
Coda Tributário, contando-se o prazo da data da notificação de
medida preparatória indispensável ao lançamento, o que
sucedeu em 27.11.1998 (antes do transcurso de cinco anos da
ocorrência dos fatos imponiveis apurados), donde se dessume a
higidez dos créditos tributários constituídos em 01.09.1999. 18.
Recurso especial parcialmente conhecido e desprovido.

As contribuições previdenciárias são tributos lançados por homologação,
assim devem, em regra, observar o disposto no art. 150, parágrafo 4° do CTN. Havendo, então
o pagamento antecipado, observar-se-á a regra de extinção prevista no art. 156, inciso VII do
CTN. Se não houver pagamento antecipado sobre a rubrica há que ser observado o disposto no
art. 173, inciso I do CTN. Nessa hipótese, o crédito tributário será extinto em função do
previsto no art. 156, inciso V do CTN. Caso tenha ocorrido dolo, fraude ou simulação não será
observado o disposto no art. 150, parágrafo 4° do CTN, sendo aplicado necessariamente o
disposto no art. 173, inciso I, independentemente de ter havido o pagamento antecipado.

Na hipótese concretizada, houve pagamento antecipado, ainda que parcial,
sobre algumas rubricas, conforme relatório fiscal (DAD). Assim, para os levantamentos FPA,
FPI, FPN, aplica-se o previsto no art. 150, parágrafo 4° do CTN; desse modo, a contar dos fatos
geradores, a fiscalização federal teria o prazo de cinco anos para efetuar o lançamento fiscal.

Para tais rubricas encontram-se atingidos pela fluência do prazo decadencial
todos os fatos geradores apurados pela fiscalização ocorridos anteriormente à competência
julho de 2002, inclusive esta.

Por seu turno para os levantamentos COP, FPC, VU; não houve pagamento
antecipado, logo deve ser aplicado o disposto no art. 173, inciso I do CTN. Para essas
competências encontram-se atingidos pela fluência do prazo decadencial os fatos geradores
apurados pela fiscalização ocorridos anteriormente à competência novembro de 2001, inclusive
esta. A competência dezembro de 2001 não decaiu, pois o crédito somente poderia ser
constituído após o vencimento, data em que se exigia o pagamento antecipado, ou seja em 2 de
janeiro de 2002; assim o prazo de decadência, para tal competência, possui como termo de
início o primeiro dia do exercício seguinte, ou seja, o dia 1° de janeiro de 2003, a qual findaria
em 10 de janeiro de 2008.

O art. 22, IV da Lei n ° 8.212/1991 prevê a obrigatoriedade de as empresas
tomadoras de serviço efetuarem o recolhimento das contribuições devidas sobre a nota fiscal,
quando a prestadora de serviço for uma cooperativa de trabalho.

Assim, a cota patronal sobre os segurados cooperados filiados à cooperativa
de trabalho é custeada pela tomadora de serviços e não pela própria cooperativa de trabalho.
Caso a cooperativa também tivesse que arcar com as contribuições haveria mais de um ente
colaborando para a previdência dos segurados cooperados filiados à cooperativa de trabalho.

No caso, a recorrente tomou serviços das cooperativas arroladas no relatóri
fiscal, conforme demonstram as cópias dos contratos juntados pela fiscalização previdenciárial til
bem como as notas fiscais. Portanto, nesse ponto, não merece reparo a presente notificaçã
fiscal.

9
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Quanto à inconstitucionalidade apontada pela recorrente, não cabe tal análise
na esfera administrativa. Não é de competência da autoridade administrativa a recusa ao
cumprimento de norma supostamente inconstitucional.

Toda lei presume-se constitucional e, até que seja declarada sua
inconstitucionalidade pelo órgão competente do Poder Judiciário para tal declaração ou exame
da matéria, deve o agente público, como executor da lei, respeitá-la.

A alegação de inconstitucionalidade formal de lei não pode ser objeto de
conhecimento por parte do administrador público. Enquanto não for declarada inconstitucional
pelo STF, ou examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre as partes) ou revogada por
outra lei federal, a referida lei estará em vigor e cabe à Administração Pública acatar suas
disposições.

De acordo com a Súmula n ° 2 aprovada pelo Conselho Pleno do 2° Conselho
de Contribuintes não pode ser declarada a inconstitucionalidade de norma pela Administração.

Súmula N ° 2

O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação
tributária.

Quanto ao lançamento referente ao vale-transporte teço os seguintes
comentários.

De acordo com o previsto no art. 28 da Lei n ° 8.212/1991, para o segurado
empregado entende-se por salário-de-contribuição a totalidade dos rendimentos destinados a
retribuir o trabalho, incluindo nesse conceito os ganhos habituais sob a forma de utilidades,
nestas palavras:

Art.28. Entende-se por salário-de-contribuição:

1 - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo,
durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo
tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo
coletivo de trabalho ou sentença normativa: (Redação dada pela
Lei n°9.528, de 10/12/97),
Existem parcelas que não sofrem incidência de contribuições previdenciárias,

seja por sua natureza indenizatória ou assistencial, tais verbas estão arroladas no art. 28, § 90 da
Lei n o 8.212/1991, nestas palavras:

Art. 28 (.)

11.)

§ 9° Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta
Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei n° 9.528, de
10/12/97)	
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"

a) os beneficias da previdência social, nos termos e limites
legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei n°
9.528, de 10/12/97)

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo
aeronauta nos termos da Lei n° 5.929, de 30 de outubro de 1973;

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas
de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da
Previdência Social, nos termos da Lei n°6.321, de 14 de abril de
1976;

d) as importâncias recebidas a titulo de férias indenizadas e
respectivo adicional constitucional, inclusive o valor
correspondente à dobra da remuneração deferias de que trata o
art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; (Redação
dada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5
acrescentados pela Lei n° 9.528, de 10/12/97, e de 6 a 9
acrescentados pela Lei n°9.711, de 20/11/98)

1. previstas no inciso 1 do art. 10 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias;

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de
outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço-FGTS;

3. recebidas a titulo da indenização de que trata o art. 479 da
CLT;

4. recebidas a titulo da indenização de que trata o art. 14 da Lei
n°5.889, de 8 de junho de 1973;

5. recebidas a titulo de incentivo à demissão;

6. recebidas a titulo de abono deferias na forma dos ara. 143 e
144 da CLT;

7. recebidas a titulo de ganhos eventuais e os abonos
expressamente desvinculados do salário;

8. recebidas a titulo de licença-prêmio indenizada;

9. recebidas a titulo da indenização de que trata o art. 9° da Lei
n° 7.238, de 29 de outubro de 1984;

-
J) a parcela recebida a titulo de vale-transporte, na forma da
legislação própria;

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente
em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado,
na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei n°9.528,
de 10/12/97)

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50%
(cinqüenta por cento) da remuneração mensal;

lçl\k"\



Processo n• 13977.000201/2007-04	 S2-C3T1
Acórdio n.• 2301-00.193	 Fl. 423

i)  a importância recebida a título de bolsa de complementação
educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei n°
6.494, de 7 de dezembro de 1977;

)) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando
paga ou creditada de acordo com lei especifica;

1) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do
Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Alínea
acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e
habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado
para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em
canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija
deslocamento e estada, observadas as normas de proteção
estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alínea acrescentada
pela Lei n° 9.528, de 10/12/97)

n) a importância paga ao empregado a título de
complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este
direito seja extensivo à totalidade dos empregados Si empresa;
(Alínea acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da
agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei n°4.870,
de 1° de dezembro de 1965; (Alínea acrescentada pela Lei n°
9.528, de 10/12/97)

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa
jurídica relativo a programa de previdência complementar,
aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus
empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9°
e 468 da CLT; (Alínea acrescentada pela Lei n° 9.528, de
10/12/97)

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou
odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado,
inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos,
aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras
similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos
empregados e dirigentes da empresa; (Alínea acrescentada pela
Lei n°9.528, de 10/12/97)

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros
acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do
trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Alínea
acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do
empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a
legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos
de idade, quando devidamente comprovadas as despesas
realizadas; (Alínea acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)
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t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação
básica, nos termos do art. 21 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais
vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que
não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos
os empregados e didgentes tenham acesso ao mesmo; (Redação
dada pela Lei n°9.711, de 20/11/98)

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem
garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo
com o disposto no art. 64 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de
1990; (Alínea acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos
autorais; (Alínea acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

x) o valor da multa prevista no ,Ç 8° do art. 477 da CLT. (Alínea
acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

Como se verifica, a única previsão expressa em lei para exclusão da verba
vale-transporte da base de cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária, é a
alínea "f" do § 9° do art. 28 da Lei n ° 8.212/1991. Para estar excluída da base de cálculo é
imprescindível que a parcela recebida pelos trabalhadores esteja de acordo com a legislação
especifica e não apenas com a lei que rege a matéria.

•
A isenção é uma das modalidades de exclusão do crédito tributário, e desse

modo, interpreta-se literalmente a legislação que disponha sobre isenção, conforme prevê o
CTN em seu artigo 111, I, nestas palavras:

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que
disponha sobre:

•1- suspensão ou exclusão do crédito tributário;

Assim, onde o legislador não dispôs de forma expressa, não pode o aplicador
da lei estender a interpretação, sob pena de violar-se os princípios da reserva legal e da
isonomia.

Desse modo, não procede o argumento da recorrente de que a referida parcela
não integra a base de cálculo das contribuições. Só não haverá integração se houver a devida
observância da legislação trabalhista: Lei n ° 4.718/1985 e Decreto n o 95.247/1987.

No presente caso, a recorrente pagou tal verba sem efetuar o desconto de 6%
(seis por cento), o que viola o previsto no art. 9° do Decreto n ° 95.247/1987.

A verba auxilio-transporte paga em desacordo com a legislação possui
natureza remuneratória. Ao deixar de gastar com tal utilidade, o trabalhador obteve um ganho
indireto. Tal ganho ingressou na expectativa dos segurados empregados em decorrência do
contrato de trabalho e da prestação de serviços à recorrente, sendo portanto urna verba paga
pelo trabalho e não para o trabalho.

Como se verifica na última parte do inciso I, art. 28 da Lei n ° 8.212/1991,
convenções ou acordos coletivos de trabalhos ou até mesmo as sentenças normativas pode
prever a inclusão de parcelas no conceito do salário-de-contribuição. Assim, não é pelo fato d
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ser previsto em acordo em dissídio coletivo, que se pode desnaturar a natureza da verba, para
fins de incidência de contribuições previdenciárias. Mesmo porquê, se assim o fosse, acordos
ou convenções coletivas poderiam alterar a legislação previdenciária, fazendo o papel de leis
isentivas, o que é vedado de acordo com o previsto no art. 150, § 6° da Constituição Federal.

Estando portanto, no campo de incidência do conceito de remuneração e não
havendo dispensa legal para incidência de contribuições previdenciárias sobre tais verbas,
conforme já analisado, deve persistir o lançamento.

Ao contrário do afirmado, a recorrente não se enquadra como agroindústria.
Para tal enquadramento é imprescindível que haja industrialização de produção própria,
conforme previsto no art. 22 A da Lei n ° 8.212 de 1991.

Conforme relatório fiscal às fls. 151 a 158 não houve industrialização de
produção própria no período objeto do lançamento, outubro de 2004 a dezembro de 2006.

" A recorrente, por meio do contrato de parceria, não adquiriu a utilização
apenas da terra, mas sim já o fez com cinco mil pés. Não é pelo fato de ter comprado a
produção que se considera própria do adquirente para fins de enquadramento como
agroindústria. Conforme contrato de fls. 169 a 173, a produção das árvores foi do parceiro
outorgante, mesmo porque não é possível em menos de dois anos as árvores estarem em ponto
de corte. O contrato foi assinado em junho de 2004 e a partir de outubro de 2004 a recorrente já
se enquadrou como agroindústria.

Conforme apurado pela fiscalização, não há nos registros contábeis gastos
com a formação das florestas

Ao contrário do afirmado pela recorrente, a atividade desta não se enquadra
como extrativista, mesmo porque as árvores são exóticas, conforme contrato de parceria. O
extrativismo vegetal envolve apenas a coleta de produtos naturais não cultivados. É a mais
antiga atividade humana, antecedendo a agricultura, a pecuária e a indústria.

A cobrança das contribuições destinadas ao INCRA está prevista em lei,
conforme fundamentação legal, fls. 131 a 137, estando perfeitamente compatível com o

ordenamento jurídico vigente.

Quanto às empresas urbanas terem que recolher contribuição destinada ao

INCRA, não há óbice normativo para tal exação. Nesse sentido é o entendimento do STF,
- conforme ementa no Agravo Regimental do Recuso Extraordinário de n ° 211.190, publicado

no Diário da Justiça em 29 de novembro de 2002:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA A
FINANCIAR O FUNRURAI. " VIOLAÇÃO DO PRECEITO
INSCRITO NO ARTIGO 195 DA: CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
ALEGAÇÃO INSUBSISTENTE. A norma do artigo 195, caput,
da Constituição Federal, preceitua que a seguridade social será
financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos
termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sem
expender qualquer consideração acerca da exigibilidade de

1.
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empresa urbana da contribuição social destinada a financiar o
FUNRURAL. Precedentes. Agravo regimental não provido.

Em relação às contribuições destinadas ao Sebrae as mesmas são devidas
estando perfeitamente compatíveis com o ordenamento jurídico vigente, não sendo necessária
lei complementar para sua instituição. Apenas para ilustrar, segue ementa do entendimento
firmado pelo 'TRF da 4' Região:

Tributário — Contribuição ao Sebrae — Exigibilidade. I. O
adicional destinado ao Sebrae (Lei n° 8.029/90, na redação dada
pela Lei n° 8.154/90) constitui simples majoração das aliquotas
previstas no Decreto-Lei n°2.318/86 (Senai, Senac, Sesi e Sesc),
prescindível, portanto, sua instituição por lei complementar. 2.
Prevê a Magna Carta tratamento mais favorável às micro e
pequenas empresas para que seja promovido o progresso
nacional. Para tanto submete à exação pessoas jurídicas que não
tenham relação direta com o incentivo. 3. Precedente da I°
Seção desta Cone (EL4C n 2000.04.01.106990-9).

ACÓRDÃO: Vistos e relatados estes autos entre as partes acima
indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional
Federal da 4° Região, por unanimidade, negar provimento ao
recurso, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Porto
Alegre, 17 de junho de 2003. (7RF 40 R — 2° T — Ac. n°
2001.70.07.002018-3 — Rei Dirceu de Almeida Soares — DJ
9.7..2003 — p. 274)

Na mesma linha é o pensamento do STJ, conforme ementa do Agravo
Regimental no Agravo Regimental no Agravo de Instrumento de n ° 840946 / RS, publicado
no Diário da Justiça em 29 de agosto de 2007:

TRIBU7'ÁRIO — CONTRIBUIÇÕES AO SESC, AO SEBRAE E
AO SENAC RECOLHIDAS PELAS PRESTADORAS DE
SERVIÇO — PRECEDENTES.

1. A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e
da Primeira e da Segunda Turma desta Cone se pacificou no
sentido de reconhecer a legitimidade da cobrança das
contribuições sociais do SESC e SENAC para as empresas
prestadoras de serviços.

1. Esta Cone tem entendido também que, sendo a contribuição
• ao SEBRAE mero adicional sobre as destinadas ao

SESC/SENAC, devem recolher aquela contribuição todas as
empresas que são contribuintes destas.

• -
3. Agravo regimental improvido.

Desse modo, não procede o argumento de que as contribuições destinadas
SEBRAE somente podem ser exigidas de microempresas e de empresas de pequeno porte.

Nesse sentido é o entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal Feder
conforme julgamento dos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n ° 518.082
publicado no Diário da Justiça em 17 de junho de 2005, cuja ementa é abaixo transcrita:
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OPOSTOS À DECISÃO DO RELATOR: CONVERSÃO EM
AGRAVO REGIMENTAL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE
INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de
12.4.1990, art. 80, § 3°. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de
14.5.2003. CF, art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4°. I.
- Embargos de declaração opostos à decisão singular do
Relator. Conversão dos embargos em . agravo regimentaL Ii. - As
contribuições do art. 149, CF contribuições sociais, de
intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias
profissionais ou económicos posto estarem sujeitas à lei
complementar do art. 146, 111; CF, isso não quer dizer que
deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição
social do art. 195, § 4°, CF, decorrente de "outras fontes 'Ç é que,
para a sua instituição, será observada a técnica da competência
residual da União: CF, art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195,
§ 4°. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a
lei complementar defina a sua hipótese de incidência, a base
imponível e contribuintes: CF, art. 146, HL a. Precedentes: RE
I 38.284/CE, Ministro Carlos Venoso, RTJ 1 43/31 3; RE
146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. LII. - A
contribuição do SEBRAE Lei 8.029/90, art. 8°, § 3°, redação das
Leis 8.154/90 e 10.668/2003 é contribuição de intervenção no
domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como
adicional às aliquotas das contribuições sociais gerais relativas
às entidades de que trata o art. 1" do DL 2.318/86, SESI, SENAI,
SESC, SENAC. Não se inclui, portanto, a contribuição do
SEBRAE no rol do art. 240, CF. IV. - Constitucionalidade da
contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3°
do art. 80 da Lei 8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e
10.668/2003. V - Embargos de declaração convertidos em
agravo regimental. Não provimento desse.

CONCLUSÃO:

Voto pelo CONHECIMENTO do recurso, para no mérito CONCEDER-LHE
PROVIMENTO PARCIAL, devendo ser excluídas as competências atingidas pela fluência do
prazo decadencial nos termos do presente voto.

É 0 v010.

Sala das Sessões, em 04 de maio de 2009
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